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EDITAL Nº 01/2024 

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS A NOVOS COOPERADOS UNIMED UBERLÂNDIA 

DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO INDIVIDUAL DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 

A Faculdade Unimed torna pública a pontuação individual da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e somatória de ambas, relativamente ao Processo Seletivo de 

Candidatos a Novos Cooperados da Unimed Uberlândia - Edital nº 01/2024, em ordem de maior pontuação por especialidade. 

IMPORTANTE: 

1. Os candidatos que não atingiram o percentual mínimo de 70% dos pontos distribuídos na Prova Objetiva foram desclassificados, conforme itens 7.5 e 

9.2 do Edital. 

2. Em conformidade com as normas estabelecidas no edital e na legislação educacional, destacamos os seguintes critérios para a pontuação de títulos e 

experiências profissionais: 

3. A Residência Médica não é caracterizada como pós-graduação lato sensu, conforme art. 1 da Resolução nº 1, de 6 de abril de 2018, do Conselho Nacional 

de Educação.  

4. Cursos de Aperfeiçoamento, Fellowship, Estágios, Cursos de Aperfeiçoamento, Complementação de Residência, Monitorias, congêneres e/ou cursos com 

carga horária inferior a 360 horas não são pontuados como pós-graduação lato sensu, uma vez que não se enquadram nessa categoria conforme Resolução nº 1, 

de 6 de abril de 2018, do Conselho Nacional de Educação. 

5. Diplomas de doutorado, mestrado e pós-graduação emitidos por instituições estrangeiras somente foram pontuados se homologados por Instituições de 

Ensino Superior (IES) brasileiras reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), nos termos do Edital. 

6. Candidatos que estão cursando mestrado ou doutorado não pontuam em tal critério, tendo em vista ser necessária a conclusão da pós-graduação stricto 

sensu, com, no mínimo, a aprovação em banca de defesa, conforme edital. 
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7. Certificados de participação em Eventos anteriores a dezembro de 2022 (últimos 2 anos) não pontuam conforme edital, assim como certificados sem data 

e/ou carga horária. 

Assim sendo, NÃO SERÃO ADMITIDOS RECURSOS CONTRA OS CRITÉRIOS ACIMA DESCRITOS. 

*O NÚMERO DE INSCRIÇÃO PODERÁ SER CONSULTADO NA PÁGINA DO CANDIDATO (https://www.faculdadeunimed.edu.br/login), MEDIANTE LOGIN E SENHA cadastrados no ato da inscrição. 

Nº 
INSCRIÇÃO 

  DOUTORADO MESTRADO PÓS LATO DOCÊNCIA EVENTOS ARTIGOS 
TOTAL 

TÍTULOS 
  

FUNDAMENTO 

NOTA PROVA OBJETIVA Pontuação Pontuação Pontuação Pontuação Pontuação Pontuação Pontuação 
NOTA 
FINAL 

593979 48 0 0 0 0 0 0 0 48 
ELIMINADO -Item 7.5 e 9.2 

do Edital 

586961 72 0 0 0 0 0 0 0 72  

587087 59 0 0 0 0 0 0 0 59  

587354 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Eliminado - AUSENTE 

586981 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Eliminado – AUSENTE 

586102 67 0 0 0 1 1 0 2 69  

586703 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Eliminado – AUSENTE 

593448 71 0 0 0 0 0 0 0 71  

593645 73 0 0 0 0 3 0 3 76  

585589 72 0 0 0 1 0 2 3 75  

585263 57 0 0 0 1 3 2 6 63  

586285 67 0 0 0 0 3 0 3 70  

586686 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Eliminado – AUSENTE 
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585479 69 0 0 2 0 3 0 5 74  

586744 65 0 0 0 0 2 2 4 69  

593692 56 0 0 1 0 3 0 4 60  

585219 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Eliminado – AUSENTE 

585595 69 0 0 0 0 3 0 3 72  

585917 70 0 0 1 0 3 0 4 74  

593698 55 0 0 0 0 0 0 0 55 
ELIMINADO -Item 7.5 e 9.2 

do Edital 

586122 54 0 0 0 0 3 0 0 54 
ELIMINADO -Item 7.5 e 9.2 

do Edital 

593042 59 0 0 0 0 3 2 5 64  

587067 58 0 0 0 0 2 0 2 60  

593040 53 0 0 0 0 0 0 0 53 
ELIMINADO -Item 7.5 e 9.2 

do Edital 

586989 64 0 0 0 0 0 0 0 64  

593812 60 0 0 0 0 0 0 0 60  

 

EM CASO DE EMPARTE, OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE SOMENTE SÃO APLICADOS NO RESULTADO FINAL A SER DIVULGADO CONFORME CRONOGRAMA 

DESCRITO EM EDITAL. 

 

Publicado em 05 de março de 2025. 

 


